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HABEAS CORPUS Nº 0000017-86.2016.815.0000 
RELATOR: Dr. João Batista Barbosa Juiz convocado para substituir o Des. Márcio 
Murilo da Cunha Ramos
IMPETRANTE: Dra. Carla Ismênia Moura Douetes (OAB-PB 19.482)
PACIENTE: Flaviano Rodrigues da Costa
IMPETRADO: Juízo da 5ª Vara da Comarca de Santa Rita

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  PREVENTIVA.
MEDIDA  EXTREMA  APLICADA
ANTECIPADAMENTE ÀS  CAUTELARES DA LEI
MARIA  DA  PENHA.  DEFERIMENTO  LIMINAR
PARA REVOGAÇÃO DA PRISÃO. IMPOSIÇÃO DE
CAUTELARES PREVISTAS NO ART. 22,  II  E III,
“A”,  “B”  E  “C”  DA  LEI  11.340/2006.  PARECER
FAVORÁVEL DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA.
CONFIRMAÇÃO  DA  LIMINAR.  CONCESSÃO
PARCIAL DA ORDEM.

-  Concede-se  parcialmente  a  ordem  de  habeas  corpus
para  revogação  da  prisão  preventiva  do  paciente,
confirmando-se a liminar anteriormente deferida, quando
a  prisão  se  constitui  em  medida  de  extremo  rigor,
aplicada  de  forma  anterior  à  aplicação  de  medidas
cautelares alternativas, previstas em lei.

-  Sendo o crime supostamente  praticado pelo  paciente,
delito que envolve violência contra a mulher, necessária a
aplicação  de  cautelares  previstas  no  art.  22  da  lei
11.340/2006 com o escopo de salvaguardar a integridade
física da suposta vítima.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em conceder  parcialmente  a  ordem para
ratificar a liminar deferida.



RELATÓRIO

Carla Ismênia Moura Douettes impetrou  habeas corpus  com
pedido  liminar  em  favor  de  Flaviano  Rodrigues  da  Costa argumentando  que  o
paciente se encontra preso desde 01/01/2016 porque importunou sua esposa e, por isso,
foi  enquadrado  nos  arts.  147  e  129  do  CPB  c/c  o  art.  7º,  I,  II,  IV  e  V  da  Lei
11.340/2006.

Disse a impetrante que o acusado não cometeu os delitos que a
ele estão sendo imputados e que tudo não passou de mera discussão rotineira entre o
casal.

Argumenta, ainda, que a suposta vítima, por estar com ciúmes do
acusado, com o objetivo de se vingar, após uma discussão com o seu marido, ligou para
a polícia e todos foram conduzidos para a central de flagrantes de João Pessoa tendo ela
prestado declarações não condizentes com a verdade e, em razão disso, o acusado foi
preso em flagrante delito.

A inicial dá conta que o Magistrado titular da 4ª Vara Cível desta
capital,  atuando em regime de plantão,  ao analisar os autos, decidiu por converter a
prisão em flagrante em prisão preventiva,  deixando de aplicar  as medidas  cautelares
previstas no art. 319 do CPP.

Diz que a prisão à qual se encontra submetido o coacto é ilegal e
se  constitui  em medida  de  extrema  violência,  uma  vez  que  a  decretação  da  prisão
preventiva para os delitos da Lei Maria da Penha só deve ocorrer após o cumprimento
das medidas protetivas de urgência do art. 313 do CPP.

Roga  pela  aplicação,  em favor  do  réu,  de  medidas  cautelares
diversas da prisão, nos termos do art. 22 da Lei Maria da Penha, a fim de fazer cessar a
segregação cautelar  do paciente,  com a expedição de alvará  de soltura em favor do
demandado.

Instruiu a ordem de Habeas Corpus com documentos (fls. 07-48).

Autuado  os  autos  neste  Tribunal,  o  Exmo.  Des.  Plantonista
solicitou informações à autoridade apontada como coatora e, em resposta, aportou aos
autos o ofício de fls. 53-54 através do qual o MM. Juiz subscritor informou sobre a
tramitação processual dos autos nº 000.0133-69.2016.815.0331 além da designação de
audiência preliminar, agendada para o dia 01/03/2016.

A liminar  foi  deferida  para  revogação  da  prisão,  porém,  com
imposição de cautelares, conforme se vê às fls. 56-58v.

Em  parecer  opinativo,  a  Procuradoria  de  Justiça,  através  do
Procurador  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,  manifestou-se  pela  CONCESSÃO DO
HABEAS (fls. 66-72).

Os autos, assim, me vieram conclusos.

É o Relatório.



VOTO:

Compulsando  os  autos,  vislumbro  que  não  houve  mudanças
fáticas capazes de alterar o entendimento exposto na decisão pela qual deferi o pedido
liminar, razão pela qual peço venia  para transcrever adiante, os argumentos utilizados
naquela ocasião, verbis:

Da análise dos presentes autos de  Habeas Corpus tenho que a
segregação  preventiva  do  paciente  se  mostra  como  medida  de  extremo  rigor,  não
amparada em elementos  concretos capazes de justificar  a sua adoção, especialmente
quando  ao  réu,  alternativamente,  não  foram  previamente  aplicadas  as  medidas
cautelares dispostas no art. 22 da Lei 11.340/2006. Explico.

Como cediço, a liberdade é a regra e, sempre que possível, outras
providências hão de anteceder a prisão.  É que a medida de encarceramento  deve ser
tomada como ultima ratio o que significa dizer que a prisão deve ser decretada somente
como última opção.

Com  relação  às  medidas  que  devem  ser  implementadas  em
substituição prévia à prisão, a própria Lei Maria da Penha, em seu art. 22 prevê:

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra
a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao
agressor,  em  conjunto  ou  separadamente,  as  seguintes  medidas
protetivas de urgência, entre outras:
I  -  suspensão  da  posse  ou  restrição  do  porte  de  armas,  com
comunicação ao órgão competente, nos termos da   Lei     n  o   10.826,
de   22   de     dezembro     de   2003;
II  -  afastamento  do  lar,  domicílio  ou  local  de  convivência  com a
ofendida;
III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:
a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas,
fixando o limite mínimo de distância entre estes e o agressor;
b)  contato  com  a  ofendida,  seus  familiares  e  testemunhas  por
qualquer meio de comunicação;
c)  freqüentação  de  determinados  lugares  a  fim  de  preservar  a
integridade física e psicológica da ofendida;
IV  -  restrição  ou  suspensão  de  visitas  aos  dependentes  menores,
ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;
V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.
§ 1o  As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de
outras previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da
ofendida ou as circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser
comunicada ao Ministério Público.
§ 2o  Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor
nas condições mencionadas no   caput     e     incisos     do     art  . 6  o     da     Lei
n  o   10.826,   de   22   de     dezembro     de   2003, o juiz comunicará ao
respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de
urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas,
ficando  o  superior  imediato  do  agressor  responsável  pelo
cumprimento  da  determinação  judicial,  sob  pena  de  incorrer  nos
crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.
§ 3o  Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência,
poderá  o  juiz  requisitar,  a  qualquer  momento,  auxílio  da  força
policial.
§ 4o  Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o
disposto no caput e nos   §§ 5  o     e   6  º     do     art  . 461   da     Lei     no   5.869,
de   11   de     janeiro     de   1973 (  Código     de     Processo     Civil  ).
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Pois  bem!  Embora  a  vítima,  em um primeiro  momento,  tenha
informado  perante  a  autoridade  policial  sobre  comportamentos  desabonadores
apresentados pelo réu durante a convivência conjugal, inclusive,  relatando acerca de
violência psicológica e verbal à qual, supostamente, encontrava-se submetida, de forma
rotineira, através do documento encartado à fl. 07, a própria ofendida assume que o seu
companheiro  é  um  bom  marido,  enaltecendo,  inclusive,  diversas  de  suas  boas
qualidades.  Roga por sua soltura e afirma, de próprio punho, que, as ocorrências às
quais se referiu se deram pela primeira vez.

Ora, a julgar pelo relato da suposta vítima, conforme contido na
carta constante à fl. 07, posso concluir que as ocorrências que lastrearam a decisão do
decreto  preventivo,  de  fato,  prima  oculli,  podem  ter  se  consubstanciado  em  mera
discussão havida entre  o casal  e que tudo pode ter  sido levado ao conhecimento da
autoridade  policial  através  do  impulso  do  momento  da  discussão,  acrescido  dos
contornos do “calor da discussão”.

In casu, tenho que apesar de ter justificado a sua providência, de
converter a prisão em flagrante em prisão preventiva, no fato de que o acusado Flaviano
ser muito “agressivo” e “violento” (fls. 43-44), vê-se que tal informação defluiu, apenas,
das notícias que inicialmente foram fornecidas pela  vítima mas que,  posteriormente,
foram, por ela mesma, retocadas.  

De igual modo, não há nos autos, notícias de que, acaso solto,
volte o réu a cometer novo delito ou comprometa a integridade da vítima.

Vê-se, portanto, que a conclusão de que a aplicação das medidas
cautelares  previstas  no  art.  319  se  mostram  insuficientes  e  inadequadas  ao  caso
concreto, como assinalado pelo MM. Juiz Plantonista, não encontra firme respaldo nos
elementos dos autos sendo imperioso reconhecer a necessidade de implementação de
medida menos onerosa a preceder a implementação da prisão preventiva.

O art. 282 do CPP assim preceitua:

Art.  282. As medidas cautelares previstas neste Título deverão ser
aplicadas  observando-se a:  (Redação  dada pela Lei  nº  12.403,  de
2011).
I - necessidade para aplicação da lei penal, para a investigação ou a
instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a
prática de infrações penais; (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).
II - adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do
fato e condições pessoais do indiciado ou acusado. (Incluído pela Lei
nº 12.403, de 2011).
§  1º  As  medidas  cautelares  poderão  ser  aplicadas  isolada  ou
cumulativamente. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).
§ 2º As medidas cautelares serão decretadas pelo juiz, de ofício ou a
requerimento  das  partes  ou,  quando  no  curso  da  investigação
criminal,  por  representação  da  autoridade  policial  ou  mediante
requerimento do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.403, de
2011).
§ 3º Ressalvados os casos de urgência ou de perigo de ineficácia da
medida, o juiz, ao receber o pedido de medida cautelar, determinará
a  intimação  da  parte  contrária,  acompanhada  de  cópia  do
requerimento  e  das peças  necessárias,  permanecendo  os  autos  em
juízo. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).



§  4º  No  caso  de  descumprimento  de  qualquer  das  obrigações
impostas,  o juiz, de ofício ou mediante requerimento do Ministério
Público,  de  seu  assistente  ou  do  querelante,  poderá  substituir  a
medida, impor outra em cumulação, ou, em último caso, decretar a
prisão preventiva (art.  312, parágrafo único).  (Incluído pela Lei nº
12.403, de 2011).
§ 5º O juiz poderá revogar a medida cautelar ou substituí-la quando
verificar  a  falta  de  motivo  para  que  subsista,  bem como voltar  a
decretá-la,  se sobrevierem razões que a justifiquem. (Incluído pela
Lei nº 12.403, de 2011).
§ 6º A prisão preventiva será determinada quando não for cabível a
sua substituição por outra medida cautelar (art. 319). (Incluído pela
Lei nº 12.403, de 2011).

Assim, só se deve falar em prisão antes da sentença condenatória
transitada em julgado, em homenagem ao princípio da presunção de inocência - um dos
nossos  mais  fundamentais  princípios  do direito  penal  -  quando estiverem presentes,
devidamente  explicitados  na  decisão,  os  pressupostos  e  requisitos  autorizadores  da
prisão preventiva, o que não se enxergou no caso em exame.

Por  outro  lado,  não  deve  o  Juiz  impor  ao  acusado  um
encarceramento mais intenso (e grave) do que aquele que lhe seria aplicado em caso de
real condenação, sob pena de tornar o processo penal mais punitivo do que a própria
sanção penal  e,  por consequência  violar  o  Princípio da Homogeneidade  nas Prisões
Cautelares. A violação ao referido postulado reflete uma inversão prática da lógica do
in dubio pro reo e da excepcionalidade das medidas cautelares encarceradoras (a partir
do binômio necessidade adequação).

Muito  embora  o  crime  em  tela  -  supostamente  praticado  –
transpareça  uma  certa  gravidade,  no  nosso  sistema  processual  penal,  a  constrição
cautelar é medida excepcional, que somente deverá ocorrer se constatada sua premente
necessidade, que, na hipótese, não restou devidamente demonstrado.

Pertinente  lembrar  que,  com  o  advento  da  Lei  12.403/2011,
foram inseridas medidas cautelares diversas da prisão no ordenamento jurídico com o
intuito  de  evitar  o  encarceramento  desnecessário,  isto  é,  garantindo  as  mesmas
finalidades da constrição cautelar, sem a obrigatoriedade da medida extrema.

Nesse sentido, leciona Eugênio Pacelli de Oliveira:

"E  por  se  tratar  de  prisão  de  quem  deve  ser  obrigatoriamente
considerado inocente, à falta de sentença penal condenatória passada
em  julgado,  é  preciso  e  mesmo  indispensável  que  a  privação  de
liberdade  seja  devidamente  fundamentada  pelo  juiz  e  que  essa
fundamentação esteja relacionada com a proteção de determinados e
específicos valores positivados na ordem constitucional em igualdade
da relevância. (…)
Assim, as privações da liberdade antes da sentença final devem ser
judicialmente  justificadas  e  somente  na  medida  em  que  estiverem
protegendo o adequado e regular exercício da jurisdição penal. Pode-
se, pois, concluir que tais prisões devem ser cautelares, acautelatórias
do processo e das funções da jurisdição penal. Somente aí se poderá
legitimar a privação da liberdade de quem é reconhecido pela ordem
jurídica  como  ainda  inocente." (Curso  de  Processo  Penal,  13ª  ed.
2010, p.504)." Negritei.

Nessa mesma linha de raciocínio:



“...5. A Lei 12.403/2011, que alterou substancialmente o sistema das
prisões  no  Código  de  Processo  Penal,  prevê  de  forma expressa  o
princípio  da  proporcionalidade,  composto  por  dois  outros,  quais
sejam: adequação e necessidade. 6. A prisão preventiva, espécie de
medida  cautelar,  passou  a  ser  exceção  na  sistemática  processual,
dando,  o  quanto  possível,  promoção  efetiva  ao  princípio
constitucional da não-culpabilidade. 7. Possível a aplicação de outras
medidas cautelares, a prisão deve ser ev itada. 8. Ordem denegada.
Revogada  a  prisão  preventiva  do  paciente,  em  HC  de  ofício,
aplicando  duas  medidas  cautelares  diversas  da  prisão.  Oficiar.”
(TJMG, Habeas Corpus 1.0000.13.055531-1/000, Relator(a):  Des.(a)
Marcílio Eustáquio Santos, 7ª CÂMARA CRIMINAL, publicação da
súmula em 05/09/2013)

Contudo,  em se tratando de crime  que,  supostamente,  envolve
violência contra a mulher, considerando a previsão inserta em lei específica no sentido
de  aplicar  ao  agressor  a  observação  de  medidas  protetivas  que  lhe  obriguem,
considerando, igualmente, a possibilidade de revogação da prisão preventiva na forma
prevista no art. 20 da Lei 11.340/2006 e, ainda, a fim de evitar novas infrações dessa
espécie,  arrimado nas previsões  contidas  nos incisos II  e  III,  “a”,  “b” e  “c” da Lei
11.340, IMPONHO AO PACIENTE, as medidas a seguir elencadas:

1. afastamento do lar, domicílio ou local onde possa conviver com a ofendida;
2. Deverá o coacto observar o limite máximo de 100 metros para aproximação da

vítima;
3. A fim de  preservar  a  integridade  física  e  psicológica  da  ofendida,  deverá  o

paciente abster-se de frequentar lugares por ela visitados, de forma simultânea.

Ex  positis,  CONCEDO  PARCIALMENTE  A  ORDEM
IMPETRADA PARA REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE a ele
impondo, contudo, medidas cautelares previstas no art. 22 da Lei 11.340/2006, na forma
alhures especificadas.

Acrescente-se,  ainda,  que  a  Procuradoria  Geral  de  Justiça,
através  do  parecer  opinativo  de  fls.  66-72,  reconhecendo  desnecessária  e
desproporcional  a  segregação  cautelar  do  paciente,   firmou  posicionamento  pela
concessão  do  Habeas  com  o  fito  de  revogar  a  prisão  preventiva  do  paciente,
manifestando-se, todavia, pela manutenção das medidas cautelares impostas por ocasião
da decisão liminar.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria de Justiça,  CONCEDO PARCIALMENTE A ORDEM DE HABEAS
CORPUS  IMPETRADA  PARA  REVOGAR  A  PRISÃO  PREVENTIVA  DO
PACIENTE  MANTENDO,  CONTUDO,  AS  MEDIDAS  CAUTELARES
FIXADAS POR OCASIÃO DA DECISÃO LIMINAR DE FLS. 56-58v.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  decano  no  exercício  da  Presidência da Câmara Criminal.
Participaram do julgamento,  além do relator,  o Excelentíssimo Senhor João Batista
Barbosa  (juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da Silva e
Luiz Sílvio Ramalho Júnior.



Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor Douto  Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 03 de março de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


